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CERTIFICA, a requerinnento verbal de pessoa interessada, que verifiquei constar do Livro 02,
Ficha, de Registro Geral, na Matrícula número 26.'t16, feito em 27 dejulho de 2023, referente ao
IMOVEL: DESMEMBRAMENTO. Lote de terras de no 01-A (um "A") da Quadra 157 (cento e cinquenta e
sete), com a área de 4.537,89m2 (quatro mil quinhentos e trinta e sete metros e oitenta e nove
centímetros quadrados), situado na Rua 19, no loteamento denominado SETOR GARAVELO SUL, neste
município de Hidrolândia, GO, com as seguintes metragens e confrontaÇôes: Frente medindo 60,00
metros para Rua 19; Fundo medindo 60,00 metros para a Area Verde; Lado Direito medindo 74,44
metros para o lote 01; e, Lado Esquerdo medindo 74,43 metros para o lote 01-8. DESIGNAÇÃO
CADASTRAL: Inscrição lVlunicipal: 1.280.00157.00014.00 e Cadastro: 231069. TíTULO AQUISITÍVO:
lVlatrícula no 10.701 sob Av.02 (Desmembramento), livro 02, deste Serviço Registral. PROPRIETÁRIO:
MUNICíPIO DE HIDROLÂtuon, pessoa jurídica de direito público, com sede à Éua Dirceu t\fiendonça, no369, Centro, nesta cidade, CNPJ/MF sob Íro 01 .105.329.0001-80. Seto Autenticidade
0058230721231892544A010. Emot.: R$ 51,65; Fundos: R$ 10,98; tSS: Rg Z,SB. O referido é verdade e
dou fé. Oficial

4v.01-26'Íí6 - Procede-se esta averbaçã: narâ coristar o requerintenic do propr"ietário, dataCo de
27.07.2023, para DESMEMBRAMEhITO do iote c,:irstante da presente fi,rlatrícula, conforme o Decreto
Municipal n'37312.023, datado de 11.07.2023, rJe accrdo coÍl o artigo 235 §1o cia Lei 6.0'i5i1,3 vigente,
ficando arquivado o Memoriai Descritivo, Mapa, AFll- n+ste Serviço Registral O referiilo é vercjaije e dcu
fe. Oficial (lsento de emolumentos).
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ATENÇÃO:

1 - Para fins de transmissão (compra e vencia, permute, coaçãc. eÍr, ). e:;sa certidâo F,ossui vaiidace de 30 (trinta) diâs, conforrne
estabelece o art. 1', lV, b, do Decretc n. 93.24trlltl8ô, ci]e iequi:r,-.ella a l-ei n. 7.433i'1gstr.

2 - Segundo o art. 1o, da L.ei n.20.955/2010, cr:nstitui ccn,1içac i:eressária pitra üs atos de ragrstra de imóveis a clen-,onstração cu
declaração no instrumento pÚblico a ser re§istradÕ (nesta Serrie.:ti:) dc recolhimenlc integiãl das parcelas (FUNDOS) previstas
no art. 15. § 1'da Lei 19.191 de 20'15, com base cje cálcuio iii: tabele Xlll da Lei n. 14.376, cle 27 de rjezembro de 2002,,co
Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavi,adc :r,: ol:i.ra unir-lade Ca Federaçác Ressaltamls. ainda, que constitui
no art. 15, §5o da Lei n. 19.191 dê 2015, para o regist;t: nã m:-ti'ci:i:r Cn imóve! cie ato resr.;ltante de insti-rrnento púi:lico javrado
fora da comarca de sLi€ iocalização, ceverá haver c prevro ai.)ci,-. <l: sinal público Co signâtáriô do lnstrunri:nto por: tabeiionato 11e
notas da comarca do registro, eÍetivado pr:r i.eccnhecinienic cie íirr.-.ia
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1C % Furrdesp R$ 4,16
3% FunempiGo R$ i.:25
3% i;unclrmp R$ 1,25
2?á Funepadsa.l R$ 0,84
2% Funprcge R$ 0,84
1,25% Funciepeg R$ C,52
5% ISS fr4unicipal RS 2,09
Taxa JudiÇiária R$ 18,29
TOTAL. R*q 7ü,BS
Taxa Judiciária será recolhida pela GRS..
Rúbrica da autoridacie expedidoi-a.: CHTS
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$elo Eletrônlco de Fiscalização
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